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Brasília, 13 de junho de 2024.

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 334    , de 2023  , de autoria
d o Deputado  Thiago Manzoni , que ”reconhece a Feira dos Importados de Taguatinga como de       
relevante interesse cultural, social e econômico do Distrito Federal”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF
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(Autoria: Deputado Thiago Manzoni)

Reconhece a Feira dos Importados de    
Taguatinga como de relevante interesse   
cultural, social e econômico do Distrito    
Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Fica reconhecida a Feira dos Importados de Taguatinga como de relevante interesse
cultural, social e econômico do Distrito Federal.

Art. 2º A critério dos órgãos responsáveis, a Feira dos Importados de Taguatinga pode ser
objeto de proteção específica, por meio de inventários, tombamento, registro ou outros
procedimentos administrativos.

Art. 3º  Esta Lei dá direito à Feira dos Importados de Taguatinga de ostentar o título de
“Estabelecimento de relevante interesse cultural, social e econômico para o Distrito Federal”.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2024.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente
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